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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0863/2023-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 14 de dezembro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ___/2023.

Senhor Presidente,

Encaminhamos à  apreciação dessa  egrégia  Câmara  Municipal  o  referido
Projeto  de  Lei  e  sua Justificativa,  que “Dispõe sobre  autorização para abertura de
crédito especial ao Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 241.684,22, destinado
ao  Departamento  de  Saúde  para  atendimento  das  atividades  e  pagamentos  das
despesas que especifica”.

Solicitamos de Vossa Excelência, nos termos do art.  17, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município, a convocação de sessão extraordinária para apreciação deste
projeto de lei em face da relevância e urgência da matéria.

A  natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada à
parcela de complementação do vencimento/nona parcela (13º salário)  de servidores
públicos  municipais  da  área de enfermagem, integrantes  do quadro  de pessoal  da
Prefeitura, e de funcionários do quadro de pessoal de enfermagem da Santa Casa de
Misericórdia de Paraguaçu Paulista e recursos que serão repassados, mediante termos
aditivos  específicos,  relativos  a  cirurgias  eletivas  realizadas  pela  Santa  Casa  de
Misericórdia de Paraguaçu Paulista.

Considerando  a  proximidade  do  final  do  ano  e  do  período  de  recesso
Legislativo, a fim de evitar a perda de oportunidade, esta propositura não pode esperar
o  trâmite  ordinário,  restando  evidente  a  urgência e  o  interesse  público  na  rápida
tramitação da matéria.

Na  oportunidade,  antecipamos  agradecimentos  e  apresentamos  nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/ammm
OF
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. ____, de 14 de dezembro de 2023

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara Municipal
o  presente  Projeto  de  Lei,  que  dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de crédito
especial de R$ 241.684,22 (duzentos e quarenta e um mil seiscentos e oitenta e quatro
reais  e  vinte  e  dois  centavos),  ao  Orçamento  Programa  2023,  no  Departamento
Municipal  de Saúde,  para atendimento das atividades e pagamentos das despesas
relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I:

I  -   Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Vencimentos e Vantagens
Fixas – Pessoal Civil - Transferências e Convênios Federais – Vinculados - (Portaria
GM/MS  nº  2.031,  de  28  de  novembro  de  2023,  conforme  Memorando  Interno  nº
917/2023 - DESA) – R$ 100.060,55;

II -  Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Outros Serviços de Terceiros
Pessoa  Jurídica  -  Transferências  e  Convênios  Federais  –  Vinculados  -  (Portaria
GM/MS nº 2.031, de 28 de novembro de 2023, conforme Ofício SMAC nº 355/2023 -
DESA) – R$ 123.451,84; e

III -  Atividade 2027 – Parceiros do SUS MAC – Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – (Resolução
SS nº 174, de 5 de dezembro de 2023, conforme Ofício SMAC nº 353/2023) – R$
18.171,83.

Art. 2º O crédito de R$ 241.684,22 (duzentos e quarenta e um mil seiscentos
e  oitenta  e  quatro  reais  e  vinte  e  dois  centavos)  será  coberto  com  recursos
provenientes do excesso de arrecadação do exercício corrente, conforme classificação
constante do Anexo II, originários das seguintes fontes de recursos:

I  -   excesso de arrecadação – Fonte de Recurso 02 – Transferências e
Convênios Estaduais - Vinculados (R$ 18.171,83); e

II  -   excesso de arrecadação – Fonte de Recurso 05 – Transferências e
Convênios Federais - Vinculados (R$ 223.512,39).

Para tanto, considerada a relevância e urgência da matéria, solicitamos os
bons  préstimos  de  Vossa  Excelência  e  dos  Nobres  Vereadores  na  apreciação  e
votação desta propositura.

A  natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada à
parcela de complementação do vencimento/nona parcela (13º salário)  de servidores
públicos  municipais  da  área de enfermagem, integrantes  do quadro  de pessoal  da
Prefeitura, e de funcionários do quadro de pessoal de enfermagem da Santa Casa de
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Misericórdia de Paraguaçu Paulista e recursos que serão repassados, mediante termos
aditivos  específicos,  relativos  a  cirurgias  eletivas  realizadas  pela  Santa  Casa  de
Misericórdia de Paraguaçu Paulista.

Considerando  a  proximidade  do  final  do  ano  e  do  período  de  recesso
Legislativo, a fim de evitar a perda de oportunidade, esta propositura não pode esperar
o  trâmite  ordinário,  restando  evidente  a  urgência e  o  interesse  público  na  rápida
tramitação da matéria.

Por conta do crédito ora aberto, fica alterada a Programação Orçamentária
da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo  Decreto  Municipal  nº  7.022,  de  2  de
janeiro de 2023.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos  a Vossa Excelência e  aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Atenciosamente,

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. ___, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial ao  Orçamento  Programa
2023, no valor de R$ 241.684,22, destinado
ao  Departamento  de  Saúde  para
atendimento  das  atividades  e  pagamentos
das despesas que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  crédito  especial de  R$
241.684,22 (duzentos e quarenta e um mil seiscentos e oitenta e quatro reais e vinte e
dois centavos), ao Orçamento Programa 2023, no Departamento Municipal de Saúde,
para atendimento das atividades e pagamentos das despesas relacionadas, conforme
classificação constante do Anexo I:

I -  Atividade  2035  –  Suporte  Administrativo  –  Vencimentos  e  Vantagens
Fixas – Pessoal Civil - Transferências e Convênios Federais – Vinculados - (Portaria
GM/MS  nº  2.031,  de  28  de  novembro  de  2023,  conforme  Memorando  Interno  nº
917/2023 - DESA) – R$ 100.060,55;

II -  Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Outros Serviços de Terceiros
Pessoa  Jurídica  -  Transferências  e  Convênios  Federais  –  Vinculados  -  (Portaria
GM/MS nº 2.031, de 28 de novembro de 2023, conforme Ofício SMAC nº 355/2023 -
DESA) – R$ 123.451,84; e

III -  Atividade 2027 – Parceiros do SUS MAC – Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – (Resolução
SS nº 174, de 5 de dezembro de 2023, conforme Ofício SMAC nº 353/2023) – R$
18.171,83.

Art. 2º O crédito de R$ 241.684,22 (duzentos e quarenta e um mil seiscentos
e  oitenta  e  quatro  reais  e  vinte  e  dois  centavos)  será  coberto  com  recursos
provenientes do excesso de arrecadação do exercício corrente, conforme classificação
constante do Anexo II, originários das seguintes fontes de recursos:

I -  excesso  de  arrecadação  –  Fonte  de  Recurso  02  –  Transferências  e
Convênios Estaduais - Vinculados (R$ 18.171,83); e

II -  excesso  de  arrecadação  –  Fonte  de  Recurso  05  –  Transferências  e
Convênios Federais - Vinculados (R$ 223.512,39).
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Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº ___, de 14 de dezembro de 2023 …..................................................... Fls. 2 de 3

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 7.022, de 2 de janeiro de 2023.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 14 de dezembro de 2023.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSCN/ammm
PLO
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº ___, de 14 de dezembro de 2023 …..................................................... Fls. 3 de 3

ANEXO I
02 10 01 DEPARTAMENTO  MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

882 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 100.060,55
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

883 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 123.451,84
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

922 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC 18.171,83
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
302 030 RESOLUÇÃO SS Nº 174 - CIRURGIA ELETIVA -

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$ 241.684,22

ANEXO II
Fontes de Recurso
02 00   18.171,83
05 00 223.512,39

TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$ 241.684,22
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Secretaria de Estado da Saúde 
Centro de Documentação 

ctd@saude.sp.gov.br 
 

 

 

 

Nº 128 - DOE – 06/12/2023 – p.54 

 

Saúde 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 
Resolução SS nº 174, de 15 de dezembro de 2023 

 
Dispõe sobre o pagamento de valores complementares da produção de cirurgias eletivas, dos 
54 procedimentos cirúrgicos eletivos prioritários, de média e alta complexidade realizados nos 
estabelecimentos de saúde que integram o SUS-SP. 
 
 

O Secretário de Estado da Saúde, considerando: 
 

- a Deliberação CIB nº 48, de 13/05/2022, republicada em 19/05/2022, a qual aprovou 
ad referendum, as diretrizes da Secretaria de Estado da Saúde, para ampliação da oferta de 
procedimentos cirúrgicos eletivos, de média e alta complexidade; 
 

- a Resolução SS nº 52, de 25/08/2022, republicada em 20/08/2022, que regulamenta a 
estratégia de ampliação da oferta de procedimentos cirúrgicos eletivos de média complexidade 
nos estabelecimentos de saúde que integram o SUS, definindo no âmbito do SUS o pagamento 
de valores complementares em caráter temporário; 
 

- a Resolução SS nº 12, de 30/01/2023, que regulamenta a estratégia de ampliação da 
oferta de procedimentos cirúrgicos eletivos de média e de alta complexidade nos 
estabelecimentos de saúde que integram o SUS, definindo no âmbito do SUS o pagamento de 
valores complementares em caráter temporário. 
 

Resolve: 
 

Artigo 1.º - Autorizar o pagamento complementar, referente a produção ambulatorial e 
hospitalar de média e alta complexidade, com base na competência setembro de 2023 e 
ajustes referentes as competências de fevereiro a agosto/2023, aos prestadores sob gestão 
estadual, contemplados no ANEXO I, e aos gestores municipais, contemplados no ANEXO II. 
 

Artigo 2.º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros referente a competência setembro de 2023 e ajustes das competências de fevereiro 
a agosto/2023. 
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ANEXO I 

 
RELAÇÃO DE PRESTADORES SOB GESTÃO ESTADUAL - UNIVERSITÁRIOS, FILANTRÓPICOS E PRIVADOS CONTRATADOS QUE 
APRESENTARAM PRODUÇÃO DE CIRURGIAS ELETIVAS (54 PROCEDIMENTOS), NO MÊS DE SETEMBRO/2023, E PRODUÇÃO 

ATRASADA DOS MESES DE FEVEREIRO A AGOSTO/2023, COM CÁLCULO DE VALOR A SER REPASSADO 

 

   PRODUÇÃO 
SETEMBRO/2023 

AJUSTES REF.  
FEV A AGO/2023  

(PROCES SET/2023) 

TOTAL A SER PAGO  
(SET/2023 + AJUSTES  

FEV A AGO 2023) 

DRS CNES  ESTABELECIMENTO QTD 
VALOR A SER  

PAGO 
QTD  

VALOR A SER  
PAGO 

QTD 
VALOR A SER  

PAGO 

1 2059886 CLINED DIADEMA 1 R$ 859,20 0 R$ 0,00 1 R$ 859,20 

1 2718359 
INSTITUTO DE 
NEFROLOGIA DE MOGI 
DAS CRUZES 

5 R$ 6.873,60 0 R$ 0,00 5 R$ 6.873,60 

1 2806126 UNASCO OSASCO 2 R$ 1.718,40 0 R$ 0,00 2 R$ 1.718,40 

1 2037726 

DAVITA BRASIL 
PARTICIPACOES E 
SERVICOS DE 
NEFROLOGIA LTDA 

1 R$ 859,20 0 R$ 0,00 1 R$ 859,20 

1 2078015 
HC DA FMUSP HOSPITAL 
DAS CLINICAS SAO 
PAULO 

24 R$ 40.758,57 127 R$ 257.208,38 151 R$ 297.966,95 

1 2071568 
HC DA FMUSP INSTITUTO 
DO CORACAO INCOR SAO 
PAULO 

2 R$ 3.969,80 0 R$ 0,00 2 R$ 3.969,80 

1 2077477 
HOSPITAL SANTA 
MARCELINA SAO PAULO 

22 R$ 34.254,53 3 R$ 7.645,62 25 R$ 41.900,15 

1 2077485 
HOSPITAL SAO PAULO 
HOSPITAL DE ENSINO DA 
UNIFESP SAO PAULO 

219 R$ 324.085,27 70 R$ 59.949,05 289 R$ 384.034,32 

1 2076926 
HOSPITAL 
UNIVERSITARIO DA USP 
SAO PAULO 

0 R$ 0,00 28 R$ 26.524,49 28 R$ 26.524,49 

1 2080125 
INSTITUTO DO CANCER 
ARNALDO VIEIRA DE 
CARVALHO 

0 R$ 0,00 2 R$ 2.571,32 2 R$ 2.571,32 

1 2688689 
SANTA CASA DE SAO 
PAULO HOSPITAL 
CENTRAL SAO PAULO 

54 R$ 67.109,14 13 R$ 25.833,80 67 R$ 92.942,94 

1 2048299 
INSTITUTO DE 
NEFROLOGIA DE SUZANO 

6 R$ 8.592,00 0 R$ 0,00 6 R$ 8.592,00 

1 2792184 INEDI TABOAO DA SERRA 9 R$ 11.169,60 0 R$ 0,00 9 R$ 11.169,60 

2 2082691 
SANTA CASA DE 
ANDRADINA 

0 R$ 0,00 1 R$ 637,97 1 R$ 637,97 

2 2078775 

SANTA CASA DE 
ARACATUBA HOSPITAL 
SAGRADO CORACAO DE 
JESUS 

26 R$ 91.024,88 5 R$ 31.158,96 31 R$ 122.183,84 

2 2080982 
HOSPITAL DE 
CLEMENTINA 

3 R$ 2.194,35 0 R$ 0,00 3 R$ 2.194,35 

2 2078511 
HOSPITAL REGIONAL DE 
ILHA SOLTEIRA 

11 R$ 11.832,33 7 R$ 7.427,56 18 R$ 19.259,89 

3 2090961 
HOSPITAL CARLOS 
FERNANDO MALZONI 
MATAO 

17 R$ 17.520,41 1 R$ 992,45 18 R$ 18.512,86 

4 2705354 
DAVITA BRASIL 
PARTICIPACOES E 
SERVICOS DE 

1 R$ 859,20 0 R$ 0,00 1 R$ 859,20 Pr
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7  0352590 JUNDIAI R$ 190.805,83 R$ 4.278,42 R$ 195.084,25 

7  0352730 LOUVEIRA R$ 28.270,71 R$ 0,00 R$ 28.270,71 

7  0353180 MONTE MOR R$ 1.316,61 R$ 0,00 R$ 1.316,61 

7  0353340 NOVA ODESSA R$ 7.175,52 R$ 0,00 R$ 7.175,52 

7  0353710 PEDREIRA R$ 6.184,97 R$ 1.603,46 R$ 7.788,43 

7  0354580 
SANTA BARBARA 
D'OESTE 

R$ 43.095,74 R$ 0,00 R$ 43.095,74 

7  0355210 SOCORRO R$ 2.560,20 R$ 2.663,30 R$ 5.223,50 

7  0355620 VALINHOS R$ 55.078,14 R$ 52.984,30 R$ 108.062,44 

8  0351620 FRANCA R$ 15.465,60 R$ 0,00 R$ 15.465,60 

8  0352010 IGARAPAVA R$ 1.316,61 R$ 1.076,84 R$ 2.393,45 

8  0352130 IPUA R$ 0,00 R$ 7.517,26 R$ 7.517,26 

8  0352410 ITUVERAVA R$ 13.961,49 R$ 0,00 R$ 13.961,49 

8  0354490 SALES OLIVEIRA R$ 1.941,92 R$ 0,00 R$ 1.941,92 

8  0354940 
SAO JOAQUIM DA 
BARRA 

R$ 859,20 R$ 0,00 R$ 859,20 

9  0350010 ADAMANTINA R$ 29.842,40 R$ 6.399,46 R$ 36.241,86 

9  0350400 ASSIS R$ 99.221,71 R$ 9.755,38 R$ 108.977,09 

9  0350580 BASTOS R$ 2.912,88 R$ 0,00 R$ 2.912,88 

9  0351000 CANDIDO MOTA R$ 45.870,77 R$ 5.843,04 R$ 51.713,81 

9  0351670 GARCA R$ 0,00 R$ 43.489,86 R$ 43.489,86 

9  0352880 MARACAI R$ 1.992,68 R$ 0,00 R$ 1.992,68 

9  0352900 MARILIA R$ 158.820,96 R$ 96.260,40 R$ 255.081,36 

9  0353460 OSVALDO CRUZ R$ 35.812,26 R$ 0,00 R$ 35.812,26 

9  0353470 OURINHOS R$ 92.524,01 R$ 0,00 R$ 92.524,01 

9  0353530 PALMITAL R$ 57.442,10 R$ 0,00 R$ 57.442,10 

9  0353550 
PARAGUACU 
PAULISTA 

R$ 18.171,83 R$ 0,00 R$ 18.171,83 

9  0354000 POMPEIA R$ 12.538,69 R$ 0,00 R$ 12.538,69 

9  0354640 
SANTA CRUZ DO RIO 
PARDO 

R$ 34.485,72 R$ 6.265,30 R$ 40.751,02 
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Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

LEI COMPLEMENTAR N°,_ 288, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023 
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito 

Autoriza o Poder Executivo a conceder parcela 
- de complementação de vencimento aos 

servidores públicos municipais da  area  de 
enfermagem, integrahtes do quadro de pessoal 
da Prefeitura e da outras providências.  

ANTONIO  TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância 
Turistica de Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a Câmara 

- Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei Complementar:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo -autorizado a conceder parcela de 
complementação de vencimento aos servidores públicos municipais -cia  area  de 
enfermagem, integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal da Estância 
Turistica de Paraguaçu Paulista: 

I - Enfermeiros; 

Enfermeiros da Saúde da Familia, 

Ill - Técnicos em Enfermagem, 

IV - Auxiliares de Enfermagem; e 

V Auxiliares de Enfermagem da Saúde da Familia. 

Paragrafo Onico. A complementação fica estabelecida tendo em vista o 
disposto na Lei Federal n° 14.434, de 4 de agosto de 2022, que instituiu o piso salarial 
nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem.  

Art.  2° A complementação vigorará até a competência de dezembro de 2023, • 
condicionada ao.  recebimento dos recursos da União, conforme a Lei Federal n° 
14.581, de 17 de maio de 2023, e a Portaria GM/MS n° 1.135, de 16 de agosto de 
2023, do Ministério da Saúde. 

§ 1° Os recursos recebidos da União, referentes as competências de maio, 
junho, julho e agosto, previstos na Portaria GM/MS n° 1.135/2023, e os que vierem a 
ser recebidos, referentes as competências de setembro a dezembro de 2023, 
contemplam os servidores,  públicos municipais da  area  da enfermagem e os 
funcionarios do quadro de enfermagem da Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu 
Paulista 

§ 2° A Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista consta como 
parte beneficiária, Por se tratar de entidade privada conveniacia com o Municiplo, nos 
termos do § 1° do  art.  1_99 da Constituição, que atende, pelo menos, 60% (sessenta por 
cento) de seus pacientes pelo Sistema Onico de Saúde - SUS. 

/ 
Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100 -  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  -  Site:  www.eparaguacu.sp.gov.br  
Avenida Siqueira Campos, n° 1.430, Pago Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praga Jornalista Mario Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 — Paraguaçu Paulisja-SP 
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Protocolo Prefeitura: n° 2913/2623 Data: 28/08/2023 

Projeto de Lei: (  )PL  ( X  )PLC  ( )PEMLOM n° 016/2023 

Protocolo  Camara:  37629/2623 Data: 11/09/2023 

Autógrafo: 062/2023 Data de Aprovaçâo: 18/09/2023 

Publicação: Diário Oficial Eletrônico do Município. 

Visto do servidor responsável. 	  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

Lei Complementar n° 288,,de 19 de setembro de 2023 	 Fls. 2 de 2  

Art.  3° Os valores a serem t pagos a cada, servidor terão como base a 
memória de cálculo e informações da assistência financeira complementar, 
individualizada por CPF, disponibilizada ao Municipio pelo Sistema InvestSUS do 
Ministério de Saúde. 

§ 10 Os valores relativos As competências de maio, junho, julho e agosto de 
2023 serão pagos aos servidores em folha de pagamento complementar, até o dia 21 
de setembro de 2023. 

§ 2° Os valores relativos As competências 'de setembro a dezembro de 
, 2023, ap6s o recebimento dos recursos da União e aprovação dos respectivos créditos 

orçamentários, poderão ser pagos aos servidores em folha de pagamento 
complementar ou em folha de pagamento do mês de competência, devendo neste caso 
constar em parcela destacada no holerite do servidor, observados os prazos previstos 
em normativas do Ministério da Saúde.  

Art.  4° As despesas decorrentes desta lei complementar correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente.  

Art.  5° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

-Estância TuriSti  Paraguaçu P ulista-SP, 9 de setembro de 2023.  

ANTONIO  TAKASHI SASADA (ANTIAN) 
Prefeito 

REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por 
Edital afixado em  lug  r púbo de costume. 

Prefeitura Municipal da Estância Turistida de'Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100 -  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  -  Site:  www.eparaguacu.sp.gov.br  
Avenida Siqueira Campos, n° 1.436, Pago Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praga Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 — Paraguagu- Paulista-SP 
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Encaminhamos, para conhecimento, arquivos digitais de projetos para tramitação nesta Casa, a saber:

1) PROJETO DE LEI Nº 057/23, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial ao

Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 241.684,22, destinado ao Departamento de Saúde para atendimento das atividades e pagamentos das

despesas que especifica". Protocolo em 15/12/23;

2) PROJETO DE LEI Nº 058/23, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Autoriza o Poder Executivo a celebrar termos de fomento com a

Associação de Proteção Animal, conforme especifica". Protocolo em 15/12/23.

Ediney Bueno

Setor de Processo Legislativo

Roundcube Webmail :: PROJETOS protocolizados para tramitação https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess4267609155/3rdparty/roundcube/index.php?_tas...

1 of 1 15/12/2023, 13:51
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Palácio Legislativo Água Grande 

ez(506w, 
Estilnda Turfstica de Paraguaçu Paulista 

Oficio N° 0269-2023-C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 15 de dezembro de 2023. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor Vereador, 

Conforme dispõe o artigo 180 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, CONVOCAMOS  Vossa Senhoria para uma (1) Sessão Extraordinária a ser 
realizada na segunda-feira, dia 18 de dezembro de 2023, As 14h, para deliberação da 
seguinte pauta de autoria do Executivo Municipal: 

I - Matérias em discussão e votação únicas: 

1) PROJETO DE LEI N° 057/23, que "Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito especial ao Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 241.684,22, destinado ao 
Departamento de Saúde para atendimento das atividades e pagamentos das despesas que 
especifica"; 

2) PROJETO DE LEI N° 058/23, que "Autoriza o Poder Executivo a celebrar termos 
de fomento com a Associação de Proteção Animal, conforme especifica"; 

II - Matérias em 2° turno de discussão e votação: 

3) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 022/23, que "Autoriza o Chefe do Poder 
Executivo a delegar a prestação dos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos 
urbanos, bem como autoriza o Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos do Oeste 
Paulista — Cirsop, inclusive representando o Município, a celebrar convênio com entidade 
reguladora, e dá outras providências"; 

4) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 023/23, que "Altera a Lei Complementar 
n° 233, de 20 de novembro de 2018, Código Tributário do Município, com a revogação do  
art.  200, a alteração da aliquota do subitem 7.09 do item 7 e a inclusão do subitem 11.05 no 
Item 11 da Lista de Serviços do ANEXO I - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza — 
ISSQN"; 

5) PROJETO DE LEI N° 054/23, que "Dispõe sobre alterações do Anexo IV da Lei 
Municipal n° 3.412, de 1° de dezembro de 2021 - PPA 2022-2025, para fins de inclusão do 
Projeto 1007 no F'rograma 0002, Coordenagdo Superior; do Gabinete do Prefeito, conforme 
especifica"; 

6) PROJETO DE LEI N° 055/23, que "Dispõe sobre alterações do Anexo IIA da Lei 
Municipal n° 3.522, de 14 de julho de 2023 - LDO 2024, para fins de inclusão do Projeto 
1007 no Programa 0002, Coordenação Superior, do Gabinete do Prefeito, conforme 
especifica". 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguaçu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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Palácio Legislativo Agua Grande 

Estancia Turística de Paraguagu Paulista 

Informamos que os arquivos digitais relativos ás matérias acima 
descritas já haviam sido encaminhados ao  e-mail  institucional de Vossa Senhoria para 
conhecimento, encontrando-se também disponíveis para consulta junto ao SAPL. 

Atenciosamente, 

(- 
„44,17,Z4,04_,„ 
PAULO ROBERTO PEREIRA 

Presidente da  Camara  Municipal 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 

Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
CN PJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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Data Horário 
José  Roberto Baptista Junior 

Data 	  Horário 

Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade 
Data  

Assinatura: 

Data 	 Horário 	 

Horário 

Horário 

Horário 

! Assinatura: 

Data 	 

! Assinatura: 

! Data  

Assinatura: 

! Assinatura: 

Marcelo Gregorio 

Ricardo Rio Menezes Villarino 

Vanes  Aparecida Pereira da Costa 

Vilma Lucilene Bertho Alvares 

Data 	 Horário 

Assinatura: 

Delmira de  Moraes  Jeronimo Data 	 Horário 

Daniel Rodrigues Faustino  

Derly Antonio da Silva 

Convocação Sessão Extraordinária — Oficio n° 269-2023 - C 

Data da Sessão: 18/12/2023, As 14h 

Data 	  Horário 	 Clemente da Silva Lima  Junior  

Assinatura: 

Assinatura: 

Fabio Fernando Siqueira dos Santos 

Graciane da Costa Oliveira Cruz 

Data 	 Horário 

Assinatura: 

Data 	  Horário 	 

Assinatura: 

1 Assinatura: 

Data 	 Horário 

Assinatura: 
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Ao Projeto de Lei nº 057/2023

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa 2023,
no  valor  de  R$  241.684,22,  destinado  ao
Departamento  de  Saúde  para  atendimento  das
atividades  e  pagamentos  das  despesas  que
especifica.

RELATÓRIO

Nomeado pela Presidência da Casa para analisar e exarar parecer sobre o
Projeto de Lei nº 057/2023, relato a seguir, como Relator Especial, as observações que julgo
pertinentes à matéria.

Este  Projeto  visa  obter  autorização  para  abertura  de  crédito  especial,  ao
Orçamento Programa 2023,  no valor  de R$ 241.684,22 (duzentos  e quarenta e  um mil
seiscentos e oitenta e quatro reais e vinte e dois centavos), no Departamento Municipal de
Saúde,  para  atendimento  das  atividades  e  pagamentos  das  despesas  relacionadas,
conforme classificação constante do Anexo I: 

I - Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil - Transferências e Convênios Federais – Vinculados - (Portaria GM/MS nº
2.031, de 28 de novembro de 2023) – R$ 100.060,55; 

II - Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica - Transferências e Convênios Federais – Vinculados - (Portaria GM/MS nº
2.031, de 28 de novembro de 2023) – R$ 123.451,84; e 

III - Atividade 2027 – Parceiros do SUS MAC – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – (Resolução SS nº
174, de 5 de dezembro de 2023) – R$ 18.171,83. 

 A matéria está relacionada à parcela de complementação do vencimento /
nona parcela -  13º  salário  -  de servidores públicos municipais  da área de enfermagem,
integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura e de funcionários do quadro de pessoal de
enfermagem da Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista e, também, à recursos
que serão repassados, mediante termos aditivos específicos, relativos a cirurgias eletivas
realizadas pela Santa Casa.

O  crédito  será  coberto  com  recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação do exercício corrente, conforme classificação constante do Anexo II, originários
das seguintes fontes de recursos: 

I  -  excesso  de  arrecadação  –  Fonte  de  Recurso  02  –  Transferências  e
Convênios Estaduais - Vinculados (R$ 18.171,83); e 

II  -  excesso  de  arrecadação  –  Fonte  de  Recurso  05  –  Transferências  e
Convênios Federais - Vinculados (R$ 223.512,39). 

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Parecer de Relator Especial 54/2023
Protocolo 37697 Envio em 18/12/2023 14:27:54
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Quanto  aos  aspectos  de  iniciativa  e  competência,  o  Projeto  de  Lei  se
enquadra nos termos do art. 55, § 3º, inciso IV da Lei Orgânica do Município, combinado
com o art. 201, inciso IV do Regimento Interno e art. 30, inciso I da Constituição Federal,
além do art. 43, § 1º, inciso I da Lei Federal nº 4.320/1964.

Em decorrência da abertura do crédito pleiteado, dispõe o art. 3º do projeto
sobre a alteração da  Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida
pelo Decreto Municipal nº 7.022, de 2 de janeiro de 2023.

Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir sua
tramitação, emito  PARECER FAVORÁVEL ao  Projeto de Lei nº 057/2023, reservando ao
Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 18 de dezembro de 2023.

RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE
Relator

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: RODRIGO ALMEIDA
DOMICIANO DE
ANDRADE:34952006816,
2023.12.18 14:26:59 BRT
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Palácio Legislativo Agua Grande 

C4‘71— q/ (2nU  
Estancia Turística de  Paraguay  Paulista 

PROJETO DE LEI N° 057/23  
PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARA APROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

58a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

NOME DO VEREADOR SIM  NM)  Ausente Abstenção 

1° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES N. • 4. 

2°  CLEMENTE DA SILVA LIMA JÚNIOR X 

30 MARCELO GREGORIO X 

40  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA X 

50 JOSt ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  X 

6° RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE X 

7° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS :x 

8° DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO 'X 

90 GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ X 

100  PAULO ROBERTO PEREIRA Presidindo a Sessão 

11° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO X 

12° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO )( 

13° DERLY  ANTONIO  DA SILVA X 

TOTAIS 
, 
) 

CLEMENTE  DA/SILVÁ LIMA JUNIOR 
2° getiretário  

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 -Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº. 057/23, de autoria

do sr.  Prefeito  Municipal,  foi  deliberado na pauta da

Ordem do Dia da 58ª Sessão Extraordinária realizada

em 18 de dezembro  de 2023,  sendo  aprovado por

nove (9) votos favoráveis dos Vereadores, registradas

três (3) ausências, obtendo, dessa forma, o quórum de

maioria absoluta necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  Paulo  Roberto  Pereira,  expedir

Autógrafo para assinatura da Mesa Diretora e posterior

encaminhamento ao sr. Prefeito Municipal para fins de

sanção e promulgação.

Departamento Legislativo,  18 / 12 / 2023

EDINEY BUENO
Agente Administrativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: EDINEY
BUENO:33129563822, 2023.12.18
14:42:54 BRT
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AO PROJETO DE LEI Nº 057-2023

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de
crédito especial ao Orçamento Programa 2023,
no  valor  de  R$  241.684,22,  destinado  ao
Departamento de Saúde para atendimento das
atividades  e  pagamentos  das  despesas  que
especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$ 241.684,22 (duzentos
e quarenta e um mil seiscentos e oitenta e quatro reais e vinte e dois centavos), ao Orçamento
Programa 2023,  no Departamento Municipal  de Saúde,  para atendimento  das atividades e
pagamentos das despesas relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I:

I - Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil - Transferências e Convênios Federais – Vinculados - (Portaria  GM/MS nº 2.031, de 28 de
novembro de 2023, conforme Memorando Interno nº 917/2023 - DESA) – R$ 100.060,55;

II  -  Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Outros Serviços de Terceiros  Pessoa
Jurídica - Transferências e Convênios Federais – Vinculados - (Portaria GM/MS nº 2.031, de 28
de novembro de 2023, conforme Ofício SMAC nº 355/2023 - DESA) – R$ 123.451,84; e

III - Atividade 2027 – Parceiros do SUS MAC – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – (Resolução SS nº 174, de 5 de
dezembro de 2023, conforme Ofício SMAC nº 353/2023) – R$ 18.171,83.

Art. 2º O crédito de R$ 241.684,22 (duzentos e quarenta e um mil seiscentos e oitenta e quatro
reais  e  vinte  e  dois  centavos)  será  coberto  com  recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação do exercício corrente, conforme classificação constante do Anexo II,  originários
das seguintes fontes de recursos:

I  -  excesso  de  arrecadação  –  Fonte  de  Recurso  02  –  Transferências  e  Convênios
Estaduais - Vinculados (R$ 18.171,83); e

II  -  excesso de arrecadação –  Fonte de Recurso 05 –  Transferências  e  Convênios
Federais - Vinculados (R$ 223.512,39).

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo
Decreto Municipal nº 7.022, de 2 de janeiro de 2023.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 18 de dezembro de 2023.

PAULO ROBERTO PEREIRA                                             DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
       Presidente da Câmara                                                  Vice-Presidente

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 092/23 - PL 057/23  -  1
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Autógrafo 92/2023
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GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ                        CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                      1ª Secretária                                                                             2º Secretário

REGISTRADO em livro próprio  na data  supra  e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete 

ANEXO I
02 10 01 DEPARTAMENTO  MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

882 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 100.060,55
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

883 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 123.451,84
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

922 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC 18.171,83
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
302 030 RESOLUÇÃO SS Nº 174 - CIRURGIA ELETIVA -

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$ 241.684,22

ANEXO II
Fontes de Recurso
02 00   18.171,83
05 00 223.512,39

TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$ 241.684,22

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 092/23 - PL 057/23  -  2
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: PAULO ROBERTO
PEREIRA:12960417860, 2023.12.18
14:44:13 BRT

Assinado por: DELMIRA DE MORAES
JERONIMO:12784234860,
2023.12.18 15:05:00 BRT

Assinado por: CLEMENTE DA SILVA
LIMA JUNIOR:25666889826,
2023.12.18 15:13:39 BRT

Assinado por: THIAGO RAMOS
FRANCISCHETTI:33424976881,
2023.12.18 15:27:34 BRT

31



Palácio Legislativo Água Grande 

Estancia Turística de Paraguagu Paulista 

.1(1  
VISTO 

Oficio N° 0270-2023 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 18 de dezembro de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, os 
Autógrafos referentes aos Projetos de autoria desse Executivo, aprovados na 58a Sessão 
Extraordinária realizada nesta data, a saber: 

1) AUTOGRAFO N° 090/23, relativo ao Projeto de Lei n° 054/23, que "Dispõe sobre 
alterações do Anexo IV da Lei Municipal n° 3.412, de 1° de dezembro de 2021 - PPA 2022-
2025, para fins de inclusão do Projeto 1007 no Programa 0002, Coordenação Superior, do 
Gabinete do Prefeito, conforme especifica"; 

2) AUTÓGRAFO N° 091/23, relativo ao Projeto de Lei n° 055/23, que "Dispõe sobre 
alterações do Anexo IIA da Lei Municipal n° 3.522, de 14 de julho de 2023 - LDO 2024, para 
fins de inclusão do Projeto 1007 no Programa 0002, Coordenação Superior, do Gabinete do 
Prefeito, conforme especifica"; 

3) AUTÓGRAFO N° 092/23, relativo ao Projeto de Lei n° 057/23, que "Dispõe sobre 
autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 
241.684,22, destinado ao Departamento de Saúde para atendimento das atividades e 
pagamentos das despesas que especifica"; 

4) AUTOGRAFO N° 093/23, relativo ao Projeto de Lei n° 058/23, que "Autoriza o 
Poder Executivo a celebrar termos de fomento com a Associação de Proteção Animal, 
conforme especifica"; 

5) AUTÓGRAFO N° 094/23, relativo ao Projeto de Lei Complementar n° 022/23, que 
"Autoriza o Chefe do Poder Executivo a delegar a prestação dos serviços públicos de 
manejo de resíduos sólidos urbanos, bem como autoriza o Consórcio Intermunicipal de 
Resíduos Sólidos do Oeste Paulista — Cirsop, inclusive representando o Município, a 
celebrar convênio com entidade reguladora, e dá outras providências"; 

6) AUTÓGRAFO N° 095/23, relativo ao Projeto de Lei Complementar n° 023/23, que 
"Altera a Lei Complementar n° 233, de 20 de novembro de 2018, Código Tributário do 
Município, com a revogação do  art.  200, a alteração da aliquota do subitem 7.09 do item 7 e 
a incluso do subitem 11.05 no Item 11 da Lista de Serviços do ANEXO I - Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN". 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
ÏURISTI:,›Oli PAT‘CUASU PAULISTA - SP 
Protoco::) 	 . 	 

Atenciosamente, 

PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da  Camara  Municipal 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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Secretaria de Gabinete-GAP

LEI Nº. 3.553, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 241.684,22,
destinado ao Departamento de Saúde para atendimento das atividades e pagamentos das despesas que especifica.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$ 241.684,22 (duzentos e quarenta e um mil
seiscentos e oitenta e quatro reais e vinte e dois centavos), ao Orçamento Programa 2023, no Departamento Municipal
de  Saúde,  para  atendimento  das  atividades  e  pagamentos  das  despesas  relacionadas,  conforme  classificação
constante do Anexo I:
I  -   Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  -  Transferências e
Convênios Federais – Vinculados - (Portaria  GM/MS nº 2.031, de 28 de novembro de 2023, conforme Memorando
Interno nº 917/2023 - DESA) – R$ 100.060,55;
II  -   Atividade 2035 –  Suporte  Administrativo  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  Pessoa Jurídica  -  Transferências  e
Convênios Federais – Vinculados - (Portaria GM/MS nº 2.031, de 28 de novembro de 2023, conforme Ofício SMAC nº
355/2023 - DESA) – R$ 123.451,84; e
III -  Atividade 2027 – Parceiros do SUS MAC – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Transferências e
Convênios Estaduais – Vinculados – (Resolução SS nº 174, de 5 de dezembro de 2023, conforme Ofício SMAC nº
353/2023) – R$ 18.171,83.
Art. 2º O crédito de R$ 241.684,22 (duzentos e quarenta e um mil seiscentos e oitenta e quatro reais e vinte e dois
centavos)  será  coberto  com  recursos  provenientes  do  excesso  de  arrecadação  do  exercício  corrente,  conforme
classificação constante do Anexo II, originários das seguintes fontes de recursos:
I  -   excesso  de  arrecadação  –  Fonte  de  Recurso  02  –  Transferências  e  Convênios  Estaduais  -  Vinculados  (R$
18.171,83); e
II  -   excesso  de  arrecadação  –  Fonte  de  Recurso  05  –  Transferências  e  Convênios  Federais  -  Vinculados  (R$
223.512,39).
Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº
7.022, de 2 de janeiro de 2023.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 18 de dezembro de 2023.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em lugar público de
costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

ANEXO I
02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

882 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                   100.060,55
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

883 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                   123.451,84
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

922 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC       18.171,83
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
302 030 RESOLUÇÃO SS Nº 174 - CIRURGIA ELETIVA -

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$                   241.684,22

ANEXO II
Fontes de Recurso
02 00                     18.171,83
05 00                   223.512,39

TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$                   241.684,22
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